
 

 

Ribeirão Vermelho, 14 de janeiro de 2025 

 

 

ERRATA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 001/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE 

ESCOLAR PARA ALUNOS DA ZONA RURAL, ATRAVÉS DO MENOR PREÇO POR QUILOMETRAGEM 

DIÁRIA, NELE INCLUÍDOS TODOS OS TRIBUTOS, ENCARGOS, DESPESAS DIRETAS/INDIRETAS; 

FORNECIMENTO DE VEÍCULOS CONVENCIONAIS E ADAPTADOS, COM COMBUSTÍVEL, 

CONDUTOR, MONITOR,  MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA INCLUSA, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO 

VERMELHO. 

 

DO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I 

1- Onde se lê: 

8.2.6. ATF – Autorização para Transporte Intermunicipal Fretado – CONTÍNUO 

ESTUDANTE, emitido pelo DER/MG, VÁLIDO para as linhas que ultrapassarem os limites 

da municipalidade PARA PARTICIPAR DA LINHA 3. 

Leia-se: 

 

8.2.6.  Comprovação de cadastro ativo no DER-MG  para transporte intermunicipal. 

Justificativa: O documento ATF será emitido apenas para assinatura do contrato, sendo 

que o necessário para a habilitação será o cadastro no DER-MG. 

 

2- Fica acrescentado ao item 9 o item 9.1.4: 

9– DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA SOMENTE PARA OS LICITANTES VENCEDORES DO 

PROCESSO PARA ASSINATURA DO CONTRATO EM ATENDIMENTO A PORTARIA Nº 

1.498/19 E DEMAIS LEGISLAÇÕES PERTINENTE. 

9.1.4. ATF – Autorização para Transporte Intermunicipal Fretado – CONTÍNUO 

ESTUDANTE, emitido pelo DER/MG, VÁLIDO para as linhas que ultrapassarem os limites 

da municipalidade (LINHA 3) 

3- Fica excluída da LINHA 1 o percurso da Torre de televisão (Usina) e 

Alessandro Tourino (Usina). 



 

 

 

Justificativa: O prestador da LINHA 02, cujo contrato permanece ativo já atende 

a este percurso, razão para que não haja duplicidade no atendimento. 

 

4- Fica publicado o Edito Retificado com a presente errata. 

 

 

 

 

Tânia Aparecida Carriço Lima 

Secretária Municipal de Educação 
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